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Exma Sra.
Vereadora Rosângela Maria Alfenas de Andrade
Presidente da Câmara Municipal de Ubá
Nesta.

REF.: VETO TOTAL aposto pelo Prefeito de Ubá ao Projeto de
Lei n° 048/17 que "Dispõe sobre a importância dos pais ou
responsáveis serem informados sobre a ausência dos alunos nas
escolas".

Senhora Presidente:

1°) Através do Ofício 3 19/G P/20 17 , o Senhor Prefeito de Ubá comunica que opôs VETO total ao
Projeto de Lei n° 048/17 que "Dispõe sobre a importância dos pais ou responsáveis serem informados sobre a
ausência dos alunos nas escolas".

2°) Na justificativa, o Senhor Prefeito alega que, embora reconheça a alta significância dos
propósitos que motivaram a apresentação da matéria, se viu no imperativo de não sancioná-Ia, acolhendo
argumentos oriundos da Secretaria Municipal de Educação (cópia anexo). O Sr. Prefeito alegou ainda vício
de inconstitucionalidade da matéria, uma vez que se propõe a criação de novas despesas, sem com isso
indicar a correspondente fonte do custeio.

Assim sendo, remetemos o presente veto aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei n? 048/17 à
consideração do plenário que é soberano para deliberar sobre o mesmo.

É o que 110S parece S.M.J.
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